
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 7/2025-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAT DE PAU

DOS FERROS, E A EMPRESA MGH COMERCIO

E SERVTCOS [TDA, CONFORME AS

INFORMAçÔES CONSTANTES NO ANEXO I-
TERMO DE REFERÊNCIA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, Pessoa lurídica de Direito Público da

Administração Direta, inscrita no CNPI/MF ne 08.392.946/0001-52, sediada a Rua Pedro Velho, ne

1291, Centro, Pau dos Ferros/RN, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,

representâda neste ato pelo Excelentíssimo senhor Presidente JAIME DE CARVALHO COSTA NETO,

brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade ne 10357 OAB/RN, inscrito no CPF ne

057.xXX.XxX-86, residente e domiciliado na Rua São Manoel, n" 84, São Benedito, Pau dos

Ferros/RN, doravante denominado contratante, e de outro lado à empresa MGH COMERCIO E

SERVICOS LTDA e seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico ne U 2025-SRP, bem como a classificação

das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por

item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de

registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras

sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em

conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OEJETO.

A presente demanda tem como objeto suprir as necessidades de eletrônicos, equipamentos e
materiais de informática da Câmara Municipal de Pau dos Ferros.

2. DOS pREçOt ESPECIFTCAçÕES E QUANTTTATIVOS.
2.f. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidadê, fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: MGH COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: Telefone: (84) 9.99666$077 - Email:
37.653.978/000í -62 (8419 9610 0035 mgcomeÍcioeservicos@outlook.com
Endereço: AV i/lUSlClSÍA SAMUEL SANDOVAL DA FONSECA, 1525 SALA 01, Vista Bela,
Assú/RN, CEP: 59650{00
RepÍesentante: ANTONIO LUCAS RODRIGUES DE ARAUJO, CPF 072.O29.294-81
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la 018234 - Microfone de lapela sem fio duplo
para smartphone - para uso em gravaçÕês

ssionais de áudio e vídeo. O
ipamento dêve ser do tipo condênsador,

m padrão polar omnidirecional,
arantindo captaÉo de áudio uniforme em

s as direçÕes. Deve incluir pelo mênos
ois micÍofones para maior veÍsatilidade de
so, além de possuir luz indicadora de
uncionamento e LED para status

onal. A frequência de resposta dêve
lar na Íaixa de 20 Hz a20 kHz,

ssegurando alta qualidade sonora para
iferentes aplicaçôes. como gravações com

eras e instrumentos musicais. O
icrofone deve aprêsentar conêctividade
m fio, garantindo mobilidade ao usuário, e

náo deve possuiÍ alto-Íalante embutido,
antendo o foco na capteÉo de áudio. O
odelo deve ser ergonômico, de cor preta,
ter sênsibilidade minima de 2 dB paê

urar um desempenho edequâdo em
iversas condi de ta o

UNID 1,000000 270,000 270,00

27 0018236 - Caixa de som amplificada - caixa
de som amplificeda, para uso em eventos,
apresentaçôes e sonoÍização de ambienles.
O equipemento deve possuir um sistema de
ampliíicaçâo de duas vias com woofer de 15
polegadas, garantindo alta fidelidade
sonora. Deve aprêsentar uma pressão
sonora máxima de 129 dB SPL, resposta de
frequência de 59 Hz a 16,5 kHz (t3 dB) e
cobertura nominal de 100" (horizontal) x 60'
(vertical), permitindo ampla propageção do
som. A caixa deve conter com potência
nominal de 300 WRMS (Classe D, LF) + 50

@RMS (Classe AB. HF), tecnologia
Bluetooth 5.0 paru recepçâo de áudio sem
fio e DSP integrado com funçóes Tonê e
Locate. Deve possuir entradas Combo
(XLRyP10). P2 e USB, salda de sinal XLR
(THRU) e suporte para montagem em
pedestal de 35 mm. A alimentação deve ser

lbivolt selecionável ( 1'l 0- 1 27V ou 220-240V).
lcom fusível T6.34U250V. As dimensÕes

ldevem ser aproximadamente 729 x 425 x
1415 mm, com peso líquido de 19 kg.

lgarantindo robustez e Íacilidade de
Itransporte. O equipamento deve ser

lentregue novo, lacrado, com garantia
lmínima de 12 meses e assistência técnica
ldisponível no Brasil.

KSR 1,000000 2.150,000 2.1 50,00

29 00í 8237 - Microfone condensador com
braço articulado - microfone para podcast,
USB, com braÇo articulado de mesa,

ANTUVI UNID 2,000000 325,000 650,00

KAIDI

UNID
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1.1.1.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preçÕs consta como ânexo

a esta Ata.

3. CúUSUIÁ TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será A Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

4. CIáUSUIÁ QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públicâ municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do ârt. 23 da Lei ne t4.133/202t; e

4,1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Rua Pedro velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.9q)-0q, - Pau dos Ferros-RN
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acompanhado do devido cabo USB, e tripé
apropriado para o microfone. Referência
ANTUVIO3.

31 00'í8239 - Microíone sem fio para
smartphonê - Microfone sem fio para
smartphone, tipo microfone de repórter,
compatibilidade Android e iOS, Tipos de
microfone: Dinâmico, Tipos de conexÕes:
Sem Íio, PadrÕes polares: Cardioide,
Formatos de microfone, De mão, Tipos de
conexÕes, Sem fio, Usos recomendados do
microfone: Entrevistas e Reportagens;
canopla, espuma, Compensação de
frequência: t 25kHz, Resposta de
frequência: 50Hz-1 5kHz, Frequency
Stability: t1oppm, Relaçáo sinal para ruido:
Maior que 90d8, Distorção: 0,5% (1kHz),
Receiving Sensitivity: -95-72d8 M,
Distância dê uso: Até 20M (Sêm baÍreiras),
Fonte de alimentaÉo do receptor: DC
5V/320m4, Fonte de alimentaçâo do
transmissor: Bateria recarregável, Audio
Output: 300m (max)

UNIVERSAL UNID 1,0000001 320,000 320,00
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4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.I. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2.2. Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

a aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, observado o prazo de

vigência da ata.

4.3. O órgão ou a êntidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrânte,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itêns do instrumento convocatório re8istrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerênciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. CúUSUla QUINTA - DA VAIIDADE, TORMATIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado â partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidâde interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ne 74.t33/2O2L.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

Rua Pedro velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.9t16l0001-52
Telefone: (841 3351-2904 - cEP: 59.900-000 - Pau dos FêÍros-RN

Site: www.camaraDaudosferros.rn.rov.br I E-mail: contato@camarapaudosfeÍros.rn.qov.br
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei ne L4.L33/2O2L.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na atâ os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a cotação de

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

5.5. Será incluÍdo na ata, na forma do Anexo ll, o rêgistro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5,5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.5.2. Mantiverem sua proposta original.

5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.7. O registro â que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.8, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do ad.iudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.9. A habilitação dos licitantês que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.9.1. Quando o licitantê vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne L4.L3312021'.

5.10.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual perÍodo, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidâmente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o dispostô no item 5.9, fica facultado à Administração convocer

Rua Pêdro velho, 1291- centÍo - cNPJ: 08.392.945/m01-52
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.9q)-Oq) - Pau dos Ferros-RN
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os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos têrmos do

edital, poderá:

5,13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contrâtar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. cúusurr sExrA - DA AITERAçÃo ou ATUAUZAçÃo Dos PREços REGlsrRADos

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.133/2021;

6.1.2.Em caso de criação, âlterâção ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.2. A atã de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação. revisão, supressão ou

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contrâtos dela

decorrente, na forma do art. 93 do Decreto Municipal ne 5.558/2023.

7. CúUSUU SÉT|MA- DA NEGOC|AçÃO DOS PREçOS REGISTRAOOS

7,1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará o Íornecedor para ne8ociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

a d m in istrativas,

Rua PedÍo Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.945/0001-52
TeleÍone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN

RUARICA

Írl

o Fls.- |

Site: www.camarapaudosferros.rn.pov.br I E-mall: contato@camarapaudosÍerros.rn.gov.br



f ^r {tün
PODER LEGISLATIVO

cÂnalna MUNrctpAl DE pAU Dos FERRoS
paúcro vrn. FRANcrsco LopEs roReuATo

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores

de mercado e não conyocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidâdes que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ne L4.L33/2O2L.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntâmente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação

às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne L4.t33l2O2I, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nâs negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nostermos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o ôrgão gerenciador atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O ôrgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.73312021.

Rua Pedro Velho, 1291- Cêntro - CNPJ: 08.392.9t16/0(x)1-52
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a. cúusurA o[AvA - Do cANcETAMENTo Do REGrsrRo Do ucrrANTE vENcEDoR E Dos pREços

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. descumprir as condições da âta de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2.não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne L4,L33l2O2t.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamênto dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parciâlmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1.Por razão de interesse público;

8.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar

superior ou inferior ao preço registrado.

9. CúUSUIÁ NONA - DAS PENATIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

9.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em que o

dêscumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORqUATO

10. CúUSUIA DÉC|MA - DAS COND|çÕES GERATS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao editalde licitação.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrâtação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada ern 2 (DUAS) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encominhodo cópio oos demois

órgãos porticipontes (se houver).

Pau dos Ferros /RN, 08 de agosto de 2025
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ANTÔNIO LUCAS RODRIGUES DE ARAÚJO
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JAIME DE CAR LHO COSTA NETO
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